
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2023 

( ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 

Decreto Municipal nº. 025/2023  

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de estudo 

técnico, com disponibilização de equipe profissional, visando a regularização cadastral do 

Município junto aos órgãos de saúde federais e estaduais, a fim de garantir a regular 

inauguração do Hospital Municipal de Ivaí –PR pelo período de 3 meses. 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 24/03/2023, ás 17h00min 

Dotação orçamentária:  

08001103011001204233903900000 1940 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE  IVAI - PR  

Rua Rui Barbosa, 606 – Centro - Ivaí – PR - fone – (42) 3247-1222 – ramal 223   

Site: www.ivai.pr.gov.br  

 

Ivaí, 20 de março de 2023. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
1.0 - O MUNICÍPIO DE IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ - Secretaria Municipal de Saúde, com a 

devida autorização expedida da senhora Nicoli Crocoli, Secretária Municipal de Saúde e pelo 

Senhor IDIR TREVISO, Prefeito Municipal de Ivaí – PR, por intermédio do Setor de Licitação 

torna público que, realizará a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

elaboração de estudo técnico, com disponibilização de equipe profissional, visando a 

regularização cadastral do Município junto aos órgãos de saúde federais e estaduais, a 

fim de garantir a regular inauguração do Hospital Municipal de Ivaí –PRpelo período de 3 

meses, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 025/2023, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

1.1- DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

24/03/2023, ÀS 17:00 HORAS via e-mail: licitacao@ivai.pr.gov.br, ou mediante protocolo no 

setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ivaí, sito à Rua Rui Barbosa, 606, centro, Ivaí – 

PR, Cep 84.460-000 em dias úteis até a data limite. 

1.2 - Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de 

Brasília – Distrito Federal. 

1.3 - Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos através do 

site: www.ivai.pr.gov.br ou no Dpto. Mun. de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI 

– PR. 

2.0 – DO OBJETO:  

2.1 Constitui objeto da presente dispensa de licitação a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de elaboração de estudo técnico, com disponibilização de equipe 

profissional, visando a regularização cadastral do Município junto aos órgãos de saúde 

federais e estaduais, a fim de garantir a regular inauguração do Hospital Municipal de 

Ivaí –PRpelo período de 3 meses. 

2.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

2.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

2.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

2.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

3.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

http://www.ivai.pr.gov.br/


 
 
 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Ivaí/PR, para exercício de 2023. 

Dotação orçamentária: 08001103011001204233903900000 1940 

4.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

4.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais). 

5.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

5.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e as respectivas propostas e 

documentações deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@ivai.pr.gov.br ou mediante 

protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24/03/2023 às 17h00min  

5.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 

com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br


 
 
 
5.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  

5.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

5.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

5.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta de preço via e-mail ou protocolado no setor de licitação, de acordo com a data e 

horário limite estabelecido no edital. 

5.3 Habilitação:  

5.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, no qual deverá estar contemplado 

dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com 

o objeto da licitação, podendo ser apresentado apenas à última alteração de vigente onde 

conste no mínimo o quadro de sócios, o ramo de atividade e o Capital Social da empresa ou a 

Consolidação do Contrato Social e suas alterações posteriores. 

 

b)- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

 

c)- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

 

d) Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível 

com o objeto licitado. 

 
5.3.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a)  Certidão Negativa de Falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa 

há, no máximo, 90 (noventa) dias contados da data anterior à abertura da licitação, caso não 

conste expresso no documento o prazo de validade. 

 
5.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)    Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (com 

data de emissão e validade, expressa no documento); 



 
 
 
b)     Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (alvará de licença para 

localização), relativo ao domicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto da presente licitação, com vigência válida para o exercício de 2023 e 

nos municípios em que os alvarás de licença não tem validade explicita no próprio, será 

considerado valido o apresentado dos exercícios anteriores com as alterações realizadas 

conforme contrato social; 

c)       Prova de inscrição no CNPJ, com distinção de ME ou EPP; 

d)   Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

e)    Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente;  

f)     Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente;  

f. 1)   No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão 

ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  

g)      Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);  

h)      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 

12.440, de 2011). www.tst.gov.br 

 

Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 
5.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Estar em funcionamento há pelo menos 03 (três) anos; 

 

b) Registro ativo da empresa junto ao órgão de classe correspondente (CRM); 

 

c) Comprovante de que a empresa possui qualificação técnica em atividade pertinente e 

compatível em com o objeto desta licitação, o que poderá ser comprovado através da 

apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por órgão de administração pública 

ou privada; 

 

d)  Considerando o nível técnico dos serviços a serem desempenhados, a licitante deverá 

comprovar o registro de, no mínimo, uma especialidade médica já averbada, com RQE ativo, 

com pelo menos 01 (um) ano de exercício, do profissional médico responsável técnico 

indicado. 

 

e) Visando a ininterrupção dos serviços, comprovar a presença em seu quadro societário 

ou funcional, de, no mínimo, 02 (dois) profissionais médicos para a gestão das atividades a 

serem desenvolvidas no município.  

 

A comprovação poderá ser feita através do contrato ou estatuto social, em que conste mais de 

dois sócios que sejam profissionais médicos ou através da comprovação de vínculo 



 
 
 
empregatício, que poderá ocorrer mediante apresentação de CTPS, guia GFIP ou outro 

documento de registro funcional. 

 
6.0 – DO PAGAMENTO:  

6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a execução do objeto, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

7.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa de licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Ivaí/PR, 20 de março de 2023. 

Idir Treviso - Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

DISPENSA Nº. 024/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de elaboração de estudo técnico, com disponibilização de equipe 

profissional, visando a regularização cadastral do Município junto aos órgãos de saúde 

federais e estaduais, a fim de garantir a regular inauguração do Hospital Municipal de 

Ivaí –PR pelo período de 3 meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  



 
 
 

 

 

Município de Ivaí

Solicitação 126/2023

Equiplano Página:1

Solicitação

Número

126
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

21/03/2023

Quantidade de itens

1

Processo GeradoSolicitante

Código

127306-0 NICOLI CROCOLI

Número

243/2023

Local

DEPARTAMENTO DE SAUDE8
Órgão

Forma de pagamento

Descrição

A PRAZO

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega

Local

NOVO HOSPITAL MUNICIPAL DE IVAÍ

Prazo

2 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de estudo técnico, com 

disponibilização de equipe profissional, visando a regularização cadastral do Município junto aos 

órgãos de saúde federais e estaduais, a fim de garantir a regular inauguração do Hospital Municipal 

de Ivaí –PR pelo período de 3 meses.

Justificativa:

Como já é de conhecimento geral neste município, a população espera ansiosamente pela inauguração do 

novo Hospital Municipal de Ivaí, um espeaço novo e amplo, que com certeza trará melhorias 

significativas em nossa saúde pública, bem como nos atendimentos já prestados à população dos 

municípios vizinhos, cujos pacientes são recepcionados na rede desta cidade.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

045531 Contratação de empresa para prestação de serv iços de elaboração de est MS 3,00 15.000,00 45.000,00

Contratação de empresa para prestação de serv iços de elaboração de estudo técnico, com 

disponibilização de equipe prof issional, v isando a regularização cadastral do Município junto aos 

órgãos de saúde f ederais e estaduais, a f im de garantir a regular inauguração do Hospital 

Municipal de Iv aí –PR, promov endo ainda a atualização e processamento dos dados do hospital 

junto aos sistemas de inf ormações de f aturamentos hospitalar do SUS - Sistema ùnico de 

Saúde,  pelo período de 3 meses.

TOTAL 45.000,00

TOTAL GERAL 45.000,00

Emitido por: Rita Gabriela, na versão: 5531 q 21/03/2023 12:57:19



 
 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO  

O trabalho consistirá na realização/cumprimento das seguintes etapas: 

a)Indicação de, no mínimo, dois profissionais técnicos para levantamento de informações e 

atuação conjunta com a equipe da Secretaria Municipal de Saúde de Ivaí-PR, incluindo a 

realização de visita presencial na unidade a ser inaugurada, quando necessário; 

b) Solicitação de credenciamento hospitalar junto ao Ministério de Saúde e Secretaria de 

Estado da Saúde do estado do Paraná. Incluindo o envio da documentação necessária; 

c) Atualização cadastral junto ao CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, 

compreendendo a inclusão do conjunto hospitalar a ser inaugurado; 

d) Envio de informações via sistema SUS (Sistema Único de Saúde), SIAH (Sistema de 

Informação Ambulatorial Hospitalar), AIH (Autorização de Internação Hospitalar), BPA (Boletim 

de Produção Ambulatorial) e APAC (Autorização para Procedimento de Alto Custo); 

e) Apresentação de relatório final, indicando as deficiências constatadas através do presente 

estudo técnico, bem como apontando as melhorias possíveis de implementação a partir da 

execução das diretrizes de saúde propostas no município. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

Como já é de conhecimento geral neste município, a população espera ansiosamente pela 

inauguração do novo Hospital Municipal de Ivaí, um espeaço novo e amplo, que com certeza 

trará melhorias significativas em nossa saúde pública, bem como nos atendimentos já 

prestados à população dos municípios vizinhos, cujos pacientes são recepcionados na rede 

desta cidade. 

Entretanto, antes da entrega das novas instalações em si, há uma série de burocracias legais 

que precisam ser vencidas, como é o caso da atualização de todos os cadastros existentes 

junto aos órgãos governamentais de saúde, nas esferas estadual e municipal. A correta 

utilização dos sistemas de saúde permite, por exemplo, o correto e integral recebimento dos 

repasses em favor do município, justamente por representar, de forma atualizada, todos os 

atendimentos/procedimentos médicos realizados em nossa rede diariamente. Além disso, com 

a mudança de endreço ne chegada dos novos serviços/equipamentos, os quais devem ser 

implantados na nova unidade, é essencial que tais informações estejam devidamente lançadas 

junto ao chamado CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, antes mesmo da 

inauguração propriamente dita. Por sua vez, outros sistemas, como o SIAH ( Sistema de 

Informação Ambulatorial Hospitalar), AIH (Autorização de Internação Hospitalar), BPA (Boletim 



 
 
 
de Produção Ambulatorial) e APAC (Autorização para Procedimento de Alto Custo), exigem a 

alimentação de dados constantes, seguindo todas as diretrizes de saúde que devemos atender 

enquanto município. Inegável que tais sistemas passam por modificações constantes, além da 

burocracia técnica natural no preenchimento de campos básicos nestas citadas plataformas 

governamentais, exigindo assim um trabalho especializado, eficientes e exclusivo em favor do 

correto preenchimento de todas as informações, para que não haja comprometimento dos 

recursos recebidos, ou até mesmo o seu atraso. Embora totalmente capacitados nossos 

servidores e demais funcionários, é importante dizer que estamos diante de uma nova estrutura 

hospitalar, com remanejamento de funcionários, alteração de espaço físico, implementação de 

novos equipamentos e serviços, motivo pelo qual muitas dessas informações a serem lançadas 

também representam dados novos/desconhecidos para o município, o que justifica a 

necessidade de assessoramento externo, por empresa especializada na área, evitando-se 

assim preenchimentos equivocados ao acúmulo de serviços extras que interfira nas demais 

tarefas necessárias as quais já estão sendo realizadas por nossos funcionários, antes da 

inauguração do novo hospital. Por fim, considerando as mudanças que estão por vir, e os 

novos desafios a serem enfrentados, é importante também o levantamento de eventuais 

deficiências que precisarão ser corrigida a fim de garantir o correto funcionamento do novo 

hospital e sua auto sustentabilidade financeira, como é o caso de contratações de funcionários, 

implementação da novos serviços, produção hospitalar, dentre outras demandas que precisam 

ser dimensionadas com consequente propositura das soluções cabíveis por parte do Município, 

sendo prudente que tais apontamento sejam feitos por equipe externa, garantindo assim o real 

levantamento destas falhas (se existentes) e as respectivas correções, de modo técnico a 

imparcial. Por todas as razões acima expostas, justifica-se a contratação pleiteada, em favor da 

Secretaria Municipal de Saúde e conforme termo de referência anexo, com detalhamento dos 

serviços a serem executados. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do objeto, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 



 
 
 
6.1. As especificações constam no Anexo I deste Termo.  

6.2. Executar o trabalho conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal, tendo a 

proponente o prazo máximo de 02 dias a contar do recebimento da ordem de serviço. 

 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O contrato vigorará por 3 meses. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  



 
 
 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desta presente dispensa de licitação, 

utilizando-se de empregados capacitados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 

diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 



 
 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A Secretaria Municipal, através de servidores serão responsáveis pela fiscalização da 

execução do objeto, observando todos os aspectos estipulados. 

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 

as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  



 
 
 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 

a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

DISPENSA Nº. 024/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente dispensa de 

licitação nº ...........acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos.  

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  

 NOME DA EMPRESA:  

 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

 REPRESENTANTE e CARGO:  

 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   

 ENDEREÇO e TELEFONE:  

 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

2. PROPOSTA  

Lote  Item  Qtd Marca

/Mode

lo. 

Descrição do item Valor 

Unit  

Valor Total  

        

TOTAL      Total Geral dos 

Itens: R$  

 PROPOSTA: R$ (Por extenso)  

3. CONDIÇÕES GERAIS  

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente dispensa de licitação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

Não inferior a 60 (sessenta) dias.  

LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 



 
 
 

Anexo III 
MINUTA DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Ivaí - PR 
Dispensa de Licitação 024/2023 

 
CONTRATO Nº ____/2023. 
CONTRATO   QUE ENTRE SI CELEBRAM A      
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ E       
 _____________________________.  
 
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, 
centro, Ivaí – PR, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor IDIR TREVISO, 
brasileiro, casado, residente à Rua _________________________, portador da cédula de 
identidade sob Registro Geral nº xxxxxxxxxxxxxxx SSP-PR e do CPF/MF nº xxxxxxxxxxxx e a 
senhora, a seguir denominada CONTRATANTE e a senhora NicoliCrocoli, Secretária 
Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade sob Registro Geral nº 8.009.529-5, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 053.219.279-60, e a empresa_______________________, pessoa 
jurídica de direito privado, sita na 
Rua___________,nº_____,cidade____________,Estado____________, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 000.000.000/0000-00, neste ato denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor _____________, _______, ______, residente á Rua _________________, nº 
____,______,em ________, portador da cédula de identidade nº 000.000.000/0000-00, do 
CPF/MF nº 000.000.000-00, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei Federal 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de Dispensa de Licitação 
024/2023,  pelos termos da proposta da Contratada e pelas clausulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
  § 1º - O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela contratada ao contratante de   
conforme mapa de proposta do contratado em anexo. 
 
§ 2º – integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Dispensa 
de Licitação 024/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO  
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL  
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor  de R$ ________________________, de acordo com  as requisições emitidas  
 
CLAÚSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
§ 1º -  O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a execução do objeto e 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
§ 2º - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 



 
 
 
§ 3º: Na nota fiscal do objeto deverá constar a modalidade da licitação com o respectivo 
número e o nº do contrato (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  024/2023 e contrato nº 
______/2023).  
 
§ 4º: Caso se verifique erro na nota, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota.  
 
§ 5º: As notas deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Ivaí, durante o horário 
do expediente.  
 
§ 6º: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos caso de:  
a) execução em desacordo com o avençado;  
b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante;  
c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a 
contratação.  
 
§ 7º: A contratada ficará obrigada a apresentar nota fiscal do objeto.  
 
§ 8º: Nas notas fiscais deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo 
recebimento do objeto, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da 
despesa. 
 
I - Em caso de não constar esses dados, a nota não será empenhada.  
 
CLAÚSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO  
 
A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes 
recursos financeiros: 
 
08001103011001204233903900000 1940 
 
CLAÚSULA  SEXTA– PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   
 
§ 1º  - O prazo para a execução/vigência do objeto da presente licitação será  03 meses a  
partir da publicação do extrato do contrato,  podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 
desde que satisfeitos os requisitos da Lei nº 14.133/2021. O pedido deverá ser atendido em 02 
(dois) dias. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA –  DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
§ 1º - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
 
§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a)- efetuar o pagamento ajustado; 
b)- verificar o objeto entregue atestando se atende às especificações do edital e da proposta 
vencedora, caso contrário não aceitando o mesmo, exigindo o cumprimento do presente 
contrato conforme mapa de proposta. 
 
§ 3º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a)- executar o objeto  na forma ajustada; 
 
b)- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato;  



 
 
 
 
c)- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de dispensa de 
licitação; 
 
d)- apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
dispensa de  licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e  comerciais; 
 
e)- substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que 
se verificarem vícios ou defeitos; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração 
– Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 
as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  



 
 
 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLAÚSULA DECIMA  PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato terá o prazo de vigência de 03 meses,  podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 14.133/2021. 
 
CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
 Os fiscais do presente contrato são os designados pela Portaria /2023. 

 
CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
O responsável pelo recebimento do objeto são os designados pela Portaria /2023. 
 
CLAÚSULA DECIMA  QUARTA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
I -  A Prefeitura Municipal de Ivaí, Estado do Paraná exige que licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos .  
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no 
processo de aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui 
a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam 
decisões sobre aquisição. 
 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 
Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e 
"obrigação" são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou 
omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 
um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente às ações de outra parte; 
Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de 
aquisição (inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de 
outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a 
concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às 
propostas de preço ou demais condições de outros participantes. 
 



 
 
 
(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou 
da execução do contrato. 
 
(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (bb) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco;  e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 
Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os 
procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", conforme acordado com 
outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e 
através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações 
corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou 
suspensão temporária preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado 
(nomes diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele 
que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e 
conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de 
qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 



 
 
 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma 
do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituva-PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
três (03) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
Ivaí, ____de_____________de 2023. 
 
 
 
MUNICIPIO DE IVAÍ   - PR                              
IDIR TREVISO - Prefeito Municipal  
CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA 
 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
NicoliCrocoli 
CONTRATANTE 
 
 
 
TESTEMUNHA                                                                             TESTEMUNHA 
 
 


